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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.032, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
A r t .  1 º  N o m e a r  o  S r .  GILMAR  SALES  DO

NASCIMENTO,  portador  do  CPF  nº  311.***.***-06,
habilitado no Concurso Público nº 01/2023, classificado em
3º lugar, para exercer o cargo de ENCANADOR, junto a
Diretoria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,
enquadrado na referência salarial 8-A, com carga horaria
de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 09

de fevereiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 14 de fevereiro de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.033, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  Sra.  REGIANE PEREIRA

VANZELLA, portadora do CPF nº 381.xxx.xxx-67, ocupante
do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS INFANTIS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 09 de

fevereiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 14 de fevereiro de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.034, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

Contratação de servidor para
C o n t r a t o  p o r  T e m p o
Determinado que especifica.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso IV e VIII, da
Lei Municipal nº 912, de 27 de janeiro de 2005;

Considerando o disposto no artigo 18, inciso II, da Lei
Complementar nº 1.154, de 22 de dezembro de 2009

RESOLVE:
Art.  1º  Contratar  por  tempo  determinado,  a  Sra.

MICHELE  CRISTINA  BALESTRA,  portadora  do  CPF
372.***.***-97, habilitada no Concurso Público nº 01/2023,
classificado  em  6º  lugar,  para  na  Diretoria  Municipal  de
Educação, para exercer o cargo de Professos de Educação
Básica II - Inglês.

Art.  2º  A  contratação  se  faz  necessária  devido  ao
afastamento  do  Professor  titular  do  cargo  Sra.  Flávia
Marques  Lopes,  em  licença  para  tratar  de  interesses
particulares.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 09

de fevereiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 14 de fevereiro de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO  DE  CONTRATO  -  nº  040/2024  –
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2024 –  PROCESSO
LICITATÓRIO n° 005/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  E
MONTAGEM PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA A
REALIZAÇÃO  DAS  FESTIVIDADES  CARNAVALESCAS
DESTE ANO DENOMINADO “CARNAVAL TERRA DAS
ÁGUAS  –  LINDOIA  2024”.  Contratante:  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
Contratada:  Marcos  Roberto  Sumachi  25235719867.
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Valor  Global:  R$43.700,00  (quarenta  e  três  mil  e
setecentos reais).  Assinatura:  09 de fevereiro de 2024.
Vigência: 60 (sessenta) dias. Dotação Orçamentária: 02
– Poder Executivo - 02.04 – Diretoria Municipal de Turismo
Cultura e Desenvolvimento - 02.04.01 – Divisão de Turismo
e Dependências – 23.695.0007.2011.0000 – Manutenção da
Diretoria de Turismo – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros  -Pessoa  Jurídica  (Fonte  01).  Lindoia,  09  de
fevereiro  de  2024.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –
Prefeito Municipal.

EXTRATO  DE  CONTRATO  -  nº  041/2024  –
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024 –  PROCESSO
LICITATÓRIO n° 003/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 TRIOS ELÉTRICOS
DE MÉDIO PORTE, PARA O “CARNAVAL TERRA DAS
ÁGUAS  –  LINDOIA  2024”,  CONFORME  SERVIÇOS
DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Contratante:
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia.
Contratada: Gabriel Garcia da Silva 46485497838. Valor
Global:  R$57.000,00  (cinquenta  e  sete  mil  reais).
Assinatura:  09  de  fevereiro  de  2024.  Vigência:  60
(sessenta)  dias.  Dotação  Orçamentária:  02  –  Poder
Executivo - 02.04 – Diretoria Municipal de Turismo Cultura e
Desenvolvimento  -  02.04.01  –  Divisão  de  Turismo  e
Dependências – 23.695.0007.2011.0000 – Manutenção da
Diretoria de Turismo – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros  -Pessoa  Jurídica  (Fonte  01).  Lindoia,  09  de
fevereiro  de  2024.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –
Prefeito Municipal.

EXTRATO  DE  CONTRATO  -  nº  042/2024  –
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2024 –  PROCESSO
LICITATÓRIO n° 002/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIAL IZADA  EM  BANDA
CARNAVALESCA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DAS
FESTIVIDADES  CARNAVALESCAS  DESTE  ANO,
DENOMINADO  CARNAVAL  “TERRA  DAS  ÁGUAS”
LINDOIA  2024,  QUE  ACONTECERÁ  EM  NOSSO
MUNICÍPIO,  DURANTE  OS  DIAS  10  A  13  DE
FEVEREIRO.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia.  Contratada:  Jose
Laureano do Carmo Junior  10271576880.  Valor Global:
R$32.000,00 (trinta e dois mil reais). Assinatura: 09 de
fevereiro de 2024. Vigência: 60 (sessenta) dias. Dotação
Orçamentária:  02 – Poder Executivo - 02.04 – Diretoria
Municipal de Turismo Cultura e Desenvolvimento - 02.04.01
–  D i v i s ã o  d e  T u r i s m o  e  D e p e n d ê n c i a s  –
23.695.0007.2011.0000  –  Manutenção  da  Diretoria  de
Turismo –  3.3.90.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros  -
Pessoa  Jurídica  (Fonte  01).  Lindoia,  09  de  fevereiro  de
2024.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO  DE  CONTRATO  -  nº  043/2024  –
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2024 –  PROCESSO
LICITATÓRIO n° 008/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E
GERENCIAMENTO  DO  PROJETO  DE  INCLUSÃO  AO
T R A B A L H O ,  E M P R E G A B I L I D A D E  E

EMPREENDEDORISMO “LINDÓIA PRODUTIVA”,  PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Contratante: Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
Contratada: Alessandra Alves Mazolini Me. Valor Global:
R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Assinatura: 09 de
fevereiro de 2024. Vigência: 12 (doze) meses. Dotação
Orçamentária:02 –  Poder  Executivo  -  02.12 –  Diretoria
Municipal  de Assistencia Social  e Cidadania -  02.12.00 –
Diretoria  Municipal  de  Assistencia  Social  e  Cidadania  –
08.244.0003.2049.0000 – Manutenção do Fundo Municipal
de Assistencia Social–  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica. Lindoia, 09 de fevereiro de 2024.
Luciano Francisco de Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO - nº 043/2024 – PREGÃO
ELETRONICO nº 001/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO
n° 006/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA E  CONTROLADORIA
DE ACESSO PARA OS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE
2024,  QUE  ACONTECERÁ  EM  NOSSO  MUNICÍPIO,
DURANTE  OS  DIAS  10  A  13  DE  FEVEREIRO,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. Contratante:
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia.
Contratada: Décio de Moraes Martins Me. Valor Global:
R$79.980,00  (setenta  e  nove  mil,  novecentos  e  oitenta
reais).  Assinatura:  09 de fevereiro de 2024.  Vigência:
120 (cento e vinte) dias.  Dotação Orçamentária:  02 –
Poder Executivo - 02.04 – Diretoria Municipal de Turismo
Cultura e Desenvolvimento - 02.04.01 – Divisão de Turismo
e Dependências – 23.695.0007.2011.0000 – Manutenção da
Diretoria de Turismo – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros  -Pessoa  Jurídica  (Fonte  01).  Lindoia,  09  de
fevereiro  de  2024.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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